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RESPOSTA PRELIMINAR 
 

SÚMULA STJ Nº 330 
 

É DESNECESSÁRIA A RESPOSTA PRELIMINAR DE QUE TRATA O ARTIGO 514 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, NA AÇÃO PENAL INSTRUÍDA POR INQUÉRITO 
POLICIAL. 
 
(VER: PROCESSO PENAL, RESPOSTA PRELIMINAR) 
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